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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 922/2020-GR, de 26 de outubro de 2020. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011155/2020-58,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, 
instaurada pela Portaria n° 817/2020-GR, de 23/09/2020, publicada no 

Boletim de Serviço de Edição nº 159, de 23/09/2020, composta pelos 

servidores GUSTAVO MIRANDA GUSMÃO, Matrícula  SIAPE nº 
2125125, e VONALDO FEITOSA DE SIQUEIRA, Matrícula  SIAPE  nº  

1569510,  para,  sob  a  presidência  do(a) primeiro(a), apurar os fatos 

constantes no Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º- Os servidores ora designados terão o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir a apuração dos fatos.  
 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
GABRIEL RIVAS DE MELO 

VICE-REITOR 

 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 848/2020-PROGEPE, de 26 de outubro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.005627/2020-31, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DANILO DA 
NOBREGA SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2201670, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 363/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 

constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional 

(Classe “B”, Professor 
Assistente) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
10/07/2018 a 
09/07/2020 

10/07/2020 

 

PORTARIA Nº 849/2020-PROGEPE, de 26 de outubro de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010528/2020-12, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RODRIGO LINS 

RODRIGUES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº 1965430, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, conforme 

Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 368/2020-

CPPD, de 19/10/2020, constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
26/09/2018 a 

25/09/2020 
26/09/2020 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 


